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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA-DFD


	ÓRGÃO REQUISITANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE SERTÂNIA /PE
CNPJ: 11.463.247/0001-60
ENDEREÇO: RUA ULISSES LINS DE ALBUQUERQUE, Nº 101, CENTRO, SERTÂNIA-PE


	JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
      Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica junto à procuradoria da mulher da Câmara Municipal de Sertânia-PE.  
        A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Diante da implementação da Procuradoria da Mulher na Câmara Municipal de Vereadores de Sertânia/PE, necessita-se de pessoal técnico-jurídico qualificado para atendimento na Procuradoria da Mulher na legislação em vigor.
     Ter no corpo jurídico da Câmara e especificamente na Procuradoria da Mulher, especialista no assunto que esteja pronto para lidar com as demandas que surgem diariamente é primordial para o bom funcionamento do órgão.
Com o intuito de combater a violência e a discriminação contra as mulheres em nossa sociedade, qualificar os debates de gênero nos parlamentos, e receber e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias e anseios da população. Ter uma assessoria disponível e atenta irá ampliar a rede de proteção às mulheres no município e promoverá um espaço de enfrentamento a violência.


	GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO
(  ) BAIXA   (    ) MÉDIA   (  x  ) ALTA

	DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO

	ITEM
	QUANT.
	UNIDADE
	DETALHAMENTO
	PREÇO ESTIMADO

	01
	5
	Mês 
	Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Sertânia-PE. 
	UNIT. R$
R$7.892,33
	TOTAL$
R$39.461,65

	PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU O FORNECIMENTO
Agosto de 2025
REGIME DE FORNECIMENTO
(    ) Parcela única                                                                       (    x  )Mensal
(    )Semanal                                                                                 (      )Outro
(   )Quinzenal 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO
(   x   ) CONTINUADO                                                                        (   ) NÃO CONTINUADO


DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
(  x  ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Projeto Básico/ Termo de referência.
(   ) Devido à alta complexidade do objeto, serão necessários elaboração do Estudo Técnico Preliminar e gerenciamento de riscos da contratação
(   ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior, serão utilizados o ETP E GR do processo nº_______


CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Informamos que existe previsão de recursos orçamentários à conta da dotação nº_____________________________, compatível com o valor que será pago pela execução do objeto contratado.


RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA


SEVERINO VERAS
Diretor de Compras
22/07/2025








Av. Fidelis Nobre, s/n, Centro, Solidão-PE - CEP:56.795-000
Contato: (87) 3830-1156
E-mail: camarasolidao2021@hotmail.com
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Faturo do eipio Passa por Agui.
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